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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Quinta-feira, 30 de Dezembro de 2010

LICITAÇÕES

PRESTAÇÃO D E SERV I ÇOS D E
FORN ECI MEN TO DE ALI MEN TA-
ÇÃO, KI T LANCHE E ÁGUA MI NE-
RAL. Data/horário de limite para re-
cebimento dos envelopes: 12/01/11
às 1 4 :0 0 . Data/horário de disputa:
12/01/11 às 14:30. Local de rece-
bimento dos envelopes e sessão de
disputa: Rua Santa Leopoldina, nº
840, Itaparica Vila Velha-ES, CEP:
29.102-915.

Vila Velha-ES, 29/12/10

Menara R. S. M. de H. Cavalcante
Pregoeira Municipal

Protocolo 8 1 2 3 8
________________________________

COMUNICADO

O Município de Vila Velha, através do
Pregoeiro Municipal, torna público que
por razão de ordem técnica a pedido
do ordenador de despesa, fica sus-
penso “sine die” o Pregão Presencial
131/10, ref. Aquisição de cam i-
nhão vassoura; cam inhão conju-
gado; cam inhão pipa; cam inhão
rolon- rolof; cam inhão aspirador
para lim peza urbana do Municí-
pio de Vila Velha-ES.

Vila Velha (ES), 29/12/10

Fábio Gom es de Aguiar
Pregoeiro Municipal

Protocolo 8 1 2 3 1
_______________________________

SECRETARI A MUNI CI PAL
DE I NFRAESTRUTURA,

PROJETOS E OBRAS ESPECI AI S
CONCORRÊNCI A Nº 0 1 3 / 2 0 1 0

A Comissão Permanente de Licita-
ção da Secretaria Municipal de In-
fraestrutura, Projetos e Obras Es-
peciais, torna público aos interes-
sados que fará realizar Concorrên-
cia para Contratação de Empresa
para Execução das Obras de Ma-
crodrenagem do Cana l do Con-
go, consistindo na Execução dos
Serviços de Drenagem e Pavimen-
tação das Sub-bacias 1, 2, 3, 9, 10,
11 e 12 e Adjacências (Drenagem
Secundária), Pavimentação de Di-
versas Ruas dos Bairros Barrama-
res e Residencial Jabaeté (Lote 01)
e Adequação e Desassoreamentos
do Canal do Congo (Drenagem Prin-
cipal) e Pavimentação de Diversas
Ruas do Bairro Ilha dos Recifes
( Lote 0 2 ) , neste Município, inclu-
indo o fornecimento dos materiais
e equipamentos necessários, do tipo
menor preço e forma de execução
sob regime de empreitada por pre-
ço unitário, às 14:30 horas  do dia
11/02/2011, na sala de reuniões da
CPL, na Av. Saturnino Rangel Mau-
ro, nº 340 – Praia de Itaparica, Vila
Velha – ES, onde poderão ser ad-
quiridas as cópias do Edital por meio
magnético (CD-ROM  ou Pendrive),
no horário de 8:30 às 11:30 horas.

Vila Velha (ES) 29/12/2010.

ALBERTO JORGE DE MATOS
Presidente da SEMINFRA/CPL

Protocolo 8 1 0 6 3

PREGÃO PRESENCI AL 
Nº 0 7 7 / 2 0 1 0

Processo nº 2 9 .2 0 2 / 2 0 1 0

A PREFEITURA DE VILA VELHA torna
público que após a análise da docu-
mentação feita pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde, CONVOCA a todos
os interessados para a sessão de lan-
ces do Pregão 077/2010 referente
a aquisição de material odontológico
referente aos lotes III  , IV. Data/
horário da sessão: 2 0 / 0 1 / 1 1 às
09:30. Local de realização da ses-
são de disputa: Avenida Santa Leo-
poldina, nº 840, Itaparica Vila Velha-
ES, CEP: 29.102-915.

Vila Velha-ES, 28/12/10

Paulo Sergio de Lima Pereira
Pregoeiro Municipal

Protocolo 8 1 0 3 9

Conselho Regional de
Farmácia do Estado do
Espírito Santo - CRF/ES

REPARTI ÇÕES FEDERAI S

PREGÃO PRESENCI AL 0 0 6 / 2 0 1 0

O Conselho Regional de Farmácia
do Est a do d o Esp ír i t o Sa n t o -
CRF/ES, torna público que fará rea-
lizar às 10:00 horas, com credencia-
mento iniciando a partir das
09h:30min, do dia 14 de janeiro de
2011, licitação na modalidade Pregão
Presencial, objetivando a Aquisição
de 02 (dois) aparelhos de ar con-
d icion a d o t ip o sp l i t ( En t r e g a ,
m ontagem e instalação) , confor-
me Processo Licitatório n.º 018/2010.
As exigências legais a serem cumpri-
das e a forma de apresentação das
propostas estão previstas no Edital
em referência, que poderá ser reti-
rado na sede do CRF/ES, sita à Av.
Joubert de Barros, 371, Bento Fer-
reira, Vitória/ES, ou através do email:
licitacoes@crfes.org.br ou ainda, no
site do CRF/ES www.crfes.org.br/
licitacoes.html.

Vitória (ES), 28 de dezembro de
2010.

Dr.ª Rita Crist ina Mart ins
Presidente em exercício do CRF/ES

Protocolo 8 1 1 6 2

COMÉRCI O & I NDÚSTRI A

SERVI ÇO COLATI NENSE
DE MEI O AMBI ENTE E

SANEAMENTO AMBI ENTAL

PREGÃO PRESENCI AL
Nº . 0 1 7 / 2 0 1 0

O SERVIÇO COLATINENSE DE MEIO
AMBIENTE E SANEAMENTO AMBIEN-
TAL, Autarquia Municipal criada pela
Lei nº. 4.978/04, sediada na Rua Ben-
jamin Costa, nº. 105, Bairro Marista,
Colatina-ES, torna público que reali-
zará licitação, objetivando locação de
retroescavadeiras, pa carregadeira,
basculante, motoniveladora e escava-
deira hidraulica, na modalidade “Pre-

FUNDO MUNI CI PAL DE
SAÚDE DE I TAGUAÇU/ ES

AVI SO DE DI SPENSA DE
LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação
do Fundo Municipal de Saúde de Ita-
guaçu/ES, considerando o que cons-
ta no requerimento nº 5052/2010,
torna público, que reconhece a DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO em favor da
empresa Drogaria Sarnaglia Ltda
no valor de R$ 6.684,17 para a aqui-
sição de medicamentos, com base no
artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº.
8.666/93, bem como parecer da As-
sessoria Jurídica da Prefeitura Muni-
cipal de Itaguaçu.
Itaguaçu/ES, 29 de dezembro
de 2010.

FÁBI O LUI Z DO NASCI MENTO
Presidente – CPL

Ratifico o ato de Dispensa de Licita-
ção constante do Requerimento nº.
5052/2010, para aquisição de medi-
camentos.

JOSÉ CARLOS CANCI GLI ERI
Secretário Municipal de Saúde de

Itaguaçu-ES
Protocolo 8 0 8 2 0

gão Presencial”, de acordo com Lei
8.666/93 e suas alterações, a Lei
10.520/2002, decreto nº. 13.575/
2009 e demais legislações correlatas.
O credenciamento está previsto a par-
tir das 14h30min e a abertura das
propostas às 15h00minh do dia 13/
01/2011. O Edital poderá ser obtido
pelo site www.sanear.es.gov.br, ou
através do e-mail:
compras@sanear.es.gov.br

Célia A.Freitas Giubert i Grassi
Pregoeira

Protocolo 8 0 8 1 7

SERVI ÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO
- I TAPEMI RI M -

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE ITAPEMIRIM-ES, torna
público a INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO, para contratação de empre-
sa TELEMAR NORTE LESTE S/A, perí-
odo de JAN à DEZ/2011, para o ser-
viço de telefonia fixa, com fulcro no
inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/93
-(Processo nº. 0236/10 de 15/09/
10).

Itapemirim/ES, 29/12/2010

MIRIAN MARCIA DA SILVA
ASSAD

Diretora Adjunta do SAAE

DI SPENSA DE LI CI TAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE ITAPEMIRIM-ES torna
público a DISPENSA DE LICITAÇÃO
para contratação dos bancos CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, BANES-
TES S/A, e BANCO DO BRASIL S/A,
período de JAN à DEZ/2011, com ful-
cro no Inciso VIII do Art. 24 da Lei
nº 8.666/93 - (Processo nº. 0311/10
– 13/12/10).

Itapemirim/ES, 29/12/2010

MIRIAN MARCIA DA SILVA
ASSAD

Diretora Adjunta do SAAE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE ITAPEMIRIM-ES, torna
público a INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO, para contratação da EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS, período de JAN à DEZ/
2011, com fulcro no caput do art. 25
da Lei. nº. 8.666/93 – (Processo nº.
0305/2010 de 30/11/2010).

Itapemirim/ES, 29/12/2010

MIRIAN MARCIA DA SILVA
ASSAD

Diretora Adjunta do SAAE

DI SPENSA DE LI CI TAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE ITAPEMIRIM-ES, torna
público a DISPENSA DE LICITAÇÃO,
para contratação do ESCELSA S/A,
período de JAN à DEZ/2011, com ful-
cro no inciso XXII do art. 24 da Lei.
nº. 8.666/93 – (Processo nº. 0329/
2010 de 29/12/2010).

Itapemirim/ES, 29/12/2010

MIRIAN MARCIA DA SILVA
ASSAD

Diretora Adjunta do SAAE
Protocolo 8 0 8 6 3

DI SPENSA DE LI CI TAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE ITAPEMIRIM-ES, torna
público a DISPENSA DE LICITAÇÃO,
para contratação do DEPARTAMENTO
DE IMPRENSA OFICIAL – DIO-ES,
período de JAN à DEZ/2011, com ful-
cro no inciso XVI do art. 24 da Lei.
nº. 8.666/93 – (Processo nº. 0327/
2010 de 29/12/2010).

Itapemirim/ES, 29/12/2010

MIRIAN MARCIA DA SILVA
ASSAD

Diretora Adjunta do SAAE

I NEXI GI BI LI DADE DE LI CI TA-
ÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE ITAPEMIRIM-ES torna
público a INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO, para contratação da empresa
VIAÇÃO SUDESTE LTDA., período JAN
à DEZ/2011, com fulcro no inciso I do
art. 25 da Lei nº 8.666/93 – (Proces-
so nº. 0307/10 de 29/12/2010).

Itapemirim/ES, 29/12/2010

MIRIAN MARCIA DA SILVA ASSAD
Diretora Adjunta do SAAE

SERVI ÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO

- MI MOSO DO SUL -
AVI SO DE LI CI TAÇÕES

Encontra aberto, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Praça Cel.
Paiva Gonçalves, nº 80 – A, Centro –
Mimoso do Sul / ES, o procedimento
licitatório relacionado abaixo. O Edital
completo poderá ser obtido pelos in-
teressados na CPL, de segunda a sex-
ta – feira, no horário de 07:00h às
16:30h, ou solicitadas pelo e – mail:

http://www.crfes.org.br/
licitacoes.html
http://www.sanear.es.gov.br
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trutora Rima LTDA ME, com o menor valor global de R$ 230.523,40
(duzentos e trinta mil, quinhentos e vinte e três reais e quarenta
centavos). A Ata de abertura e julgamentos das habilitações e pro-
postas, bem como o processo licitatório encontram-se à disposição
dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação.

Ibatiba - ES, 29 de dezembro 2010.
ELENITA SILVEIRA DE SOUZA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

EXTRATO DO CONTRATO No- 191/2010

Espécie: Contrato de fornecimento; Partes: (Contratante) Prefeitura
Municipal de Ibiraçu, CNPJ: 27.165.208/0001-17, Avenida Conde
D'Eu, 486, Centro, Ibiraçu/ES e (Contratada) Empresa: CONCORD
MÓVEIS E ELETROS LTDA EPP, com sede na Avenida Governador
Santos Neves, 926, Centro, Linhares, ES, CEP 29.900-077, inscrita
no CNPJ: 01.228.351/0001-17. Objeto: aquisição de equipamentos
eletrônicos (DVD Player) para Escolas Municipais, com recursos do
MDE. Valor total: R$ 672,00; Processo Administrativo 3149/2010 de
23/07/2010 e Pregão Presencial nº. 119/2010; Vigência: 16/12/10 a
31/12/10; Data da assinatura: 16/12/10; Signatários: Naciene Luzia
M. Vicente pela Prefeitura M. de Ibiraçu/ES e o Sr. JORGE LUIZ
ZORZANELLI, pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO No- 192/2010

Espécie: Contrato de fornecimento; Partes: (Contratante) Prefeitura
Municipal de Ibiraçu, CNPJ: 27.165.208/0001-17, Avenida Conde
D'Eu, 486, Centro, Ibiraçu/ES e (Contratada) Empresa: MI TEC-
NOLOGIA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME, com
sede na Avenida Nossa Senhora da Penha, 356 - Pavto. Primeiro,
Loja 18, Edifício Boulevard, Praia do Canto, Vitória, ES, CEP
29.055-131, inscrita no CNPJ: 05.820.025/0001-55. Objeto: aquisição
de equipamentos eletrônicos (Projetor Portátil e Máquina Fotográfica)
para Escolas Municipais e Secretaria de Educação, com recursos do
MDE. Valor total: R$ 12.152,00; Processo Administrativo 3149/2010
de 23/07/2010 e Pregão Presencial nº. 119/2010; Vigência: 16/12/10 a
31/12/10; Data da assinatura: 16/12/10; Signatários: Naciene Luzia
M. Vicente pela Prefeitura M. de Ibiraçu/ES e o Sr. MÁRCIO LEITE
MACHADO, pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO No- 193/2010

Espécie: Contrato de fornecimento; Partes: (Contratante) Prefeitura
Municipal de Ibiraçu, CNPJ: 27.165.208/0001-17, Avenida Conde
D'Eu, 486, Centro, Ibiraçu/ES e (Contratada) Empresa: PC MIX CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, com sede na Avenida Co-
mendador Rafael, 1452 - Centro - Linhares - ES - CEP 29.900-052,
inscrita no CNPJ: 05.560.720/0001-25. Objeto: aquisição de equi-
pamentos eletrônicos (Tela de projeção) para Escolas Municipais e
Secretaria de Educação, com recursos do MDE. Valor total: R$
2.590,00; Processo Administrativo 3149/2010 de 23/07/2010 e Pregão
Presencial nº. 119/2010; Vigência: 16/12/10 a 31/12/10; Data da as-
sinatura: 16/12/10; Signatários: Naciene Luzia M. Vicente pela Pre-
feitura M. de Ibiraçu/ES e o Sr. Jadir Casotti, pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO No- 194/2010

Espécie: Contrato de fornecimento; Partes: (Contratante) Prefeitura
Municipal de Ibiraçu, CNPJ: 27.165.208/0001-17, Avenida Conde
D'Eu, 486, Centro, Ibiraçu/ES e (Contratada) Empresa: SOFT SO-
LUÇÕES E NEGÓCIOS LTDA - ME, com sede na Rua Netuno, 730,
Fundos - Sala 01, Alvorada, Vila Velha (ES) - CEP 29.117-270,
inscrita no CNPJ: 10.574.199/0001-15. Objeto: aquisição de equi-
pamentos eletrônicos (Microfone e Rádio com Gravador CD Player)
para Escolas Municipais e Secretaria de Educação, com recursos do
MDE. Valor total: R$ 1.059,00; Processo Administrativo 3149/2010
de 23/07/2010 e Pregão Presencial nº. 119/2010; Vigência: 16/12/10 a
31/12/10; Data da assinatura: 16/12/10; Signatários: Naciene Luzia
M. Vicente pela Prefeitura M. de Ibiraçu/ES e o Sr. EDGAR YOITI
ARITA, pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO No- 195/2010

Espécie: Contrato de fornecimento; Partes: (Contratante) Prefeitura
Municipal de Ibiraçu, CNPJ: 27.165.208/0001-17, Avenida Conde
D'Eu, 486, Centro, Ibiraçu/ES e (Contratada) Empresa: TEXAS IN-
FORMÁTICA E PRODUTOS LTDA - ME, com sede na Avenida
Rio Branco, 363 - Sala 03, Edifício Regino, Santa Lúcia, Vitória, ES,
CEP 29.056-255, inscrita no CNPJ: 09.349.162/0001-04. Objeto:
aquisição de equipamentos eletrônicos (Caixa de som) para Escolas
Municipais e Secretaria de Educação, com recursos do MDE. Valor
total: R$ 1.110,00; Processo Administrativo 3149/2010 de 23/07/2010
e Pregão Presencial nº. 119/2010; Vigência: 16/12/10 a 31/12/10;
Data da assinatura: 16/12/10; Signatários: Naciene Luzia M. Vicente
pela Prefeitura M. de Ibiraçu/ES e o Sr. RICARDO BRANCO GAR-
CIA, pela Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA

AVISOS DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No- 55/2010

Fica retificado, o resultado publicado erroneamente, no dia
27/12/2010, Seção 3, página 110, no DOU, conforme abaixo:

Onde se lê: "10 de janeiro de 2010."
Lê-se: "10 de janeiro de 2011."

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2010

Fica retificado, o resultado publicado erroneamente, no dia
27/12/2010, Seção 3, página 110, no DOU, conforme abaixo:

Onde se lê: "10 de janeiro de 2010."
Lê-se: "10 de janeiro de 2011."

João Neiva, 29 de dezembro de 2010.
GIOVANNA DEMARCHI ROSA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 291/PJ/2010
Tomada de Preço nº 009/2010 - Processo nº 348787/2010.
Contratante: Município de Nova Venécia. Contratado: Construtora
Anastacio Ltda Me. Objeto: contratação de empresa especializada
para execução de serviços de mão de obra, com fornecimento de
materiais, para restauração/reforma e ampliação do Museu de Acervo
Cultural - Casa de Pedra, deste Município. Prazo de Vigência do
Contrato: 17/12/2010 a 17/07/2011. Prazo de Execução: 06 (seis)
meses, contados a partir da ordem de serviço. Valor Total: R$
526.730,42. Data da Assinatura: 17/12/2010.

DESPACHO DO PREFEITO
Em 17 de dezembro de 2010

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2010
PROCESSO Nº 348787, DE 15/09/2010
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de ser-
viços de mão de obra, com fornecimento de materiais, para res-
tauração/reforma e ampliação do Museu de Acervo Cultural - Casa de
Pedra, deste Município. HOMOLOGO este procedimento na forma
do Art. 3º c/c Art. 43, VI da Lei 8.666/93 e alterações. Em ato
contínuo, à luz do julgamento constante nos autos emandados da
Comissão Permanente de Licitação ADJUDICO o objeto da Tomada
de Preços nº 009/2010, sendo vencedora a empresa: Construtora
Anastacio Ltda - ME. Valor global de: R$ 526.730,42 (quinhentos e
vinte e seis mil, setecentos e trinta reais e quarenta e dois centavos),
tudo em conformidade com o dispositivo legal.

WILSON LUIZ VENTURIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,

PROJETOS E OBRAS ESPECIAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 13/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura, Projetos e Obras Especiais, torna público aos
interessados que fará realizar Concorrência para Contratação de Em-
presa para Execução das Obras de Macrodrenagem do Canal do
Congo, consistindo na Execução dos Serviços de Drenagem e Pa-
vimentação das Sub-bacias 1, 2, 3, 9, 10, 11 e 12 e Adjacências
(Drenagem Secundária), Pavimentação de Diversas Ruas dos Bairros
Barramares e Residencial Jabaeté (Lote 01) e adequação e Desas-
soreamentos do Canal do Congo (Drenagem Principal) e Pavimen-
tação de Diversas Ruas do Bairro Ilha dos Recifes (Lote 02), neste
Município, incluindo o fornecimento dos materiais e equipamentos
necessários, do tipo menor preço e forma de execução sob regime de
empreitada por preço unitário, às 14:30 horas do dia 11/02/2011, na
sala de reuniões da CPL, na Av. Saturnino Rangel Mauro, nº 340 -
Praia de Itaparica, Vila Velha - ES, onde poderão ser adquiridas as
cópias do Edital por meio magnético (CD-ROM ou Pendrive), no
horário de 8:30 às 11:30 horas.

Vila Velha-ES, 29 de dezembro de 2010.
ALBERTO JORGE DE MATOS

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2010

Órgão Gerenciador do Registro de Preços: Gerência de Logística/Co-
ordenação de Gestão de Insumos.
Órgão Gestor: Coordenação de Gestão de Insumos.
Processo: 5329452/2010.
Validade: 12 (doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura,
ficando sua eficácia condicionada à publicação.
bjeto: Registrar os preços de medicamentos, visando futuras e even-
tuais aquisições - conforme especificações técnicas, preços e quan-
tidades relacionadas no Edital, constantes do Termo de Referência
Anexo I do Sistema de Registro de Preço do Pregão Eletrônico -
284/2010.
SRP- nº 042-01/2010: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LT-
DA.;
SRP- nº 042-02/2010: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE
LT D A . ;

Lote 01 Código PMV 65.008.010.0001
BETAMETASONA, ACETATO + BETAMETASONA, FOSFATO DISSÓDICO, Concentração [mg/ml]: 3 + 3, Forma far-
macêutica: Solução injetável, Apresentação: Ampola, Conteúdo [ml]: 1

Qnt Empresa MARCA Valor Unit (R$)

2.400 RIOCLARENSE B E TA - L O N G 6,3991

Lote 04 Código PMV 65.008.199.0002
ÁGUA BIDESTILADA, Forma farmacêutica: Solução injetável, Apresentação: Ampola, Conteúdo [ml]: 10.

Qnt Empresa MARCA Valor Unit (R$)

100.000 AT I VA ÁGUA DESTILADA 0,0780

ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

DE GOIÁS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2010

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás - GO co-
munica aos interessados que o Pregão Presencial n.º 10/2010, objeto:
Aquisição estimada dos seguintes combustível: 200.000 (duzentos
mil) litros de óleo diesel comum, 80.000 (oitenta mil) litros de ga-
solina comum e 15.000 (quinze mil) litros de álcool/etanol foi julgada
a favor da empresa Posto Vale da Lua Ltda.

Em 28 de dezembro de 2010.
MAURÍCIO WISLLEY FABRÍCIO DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2010

Processo 39709/2010
Tipo: Menor Preço. Objeto: Aquisição de equipamentos para sistema
de videomonitoramento (incluindo serviços e treinamento), aquisição
de eletrônicos, e aquisição de móveis, destinados à Diretoria de Ges-
tão Tecnológica da Secretaria Municipal de Planejamento. Abertura:
13/01/2011 às 14h00min no site www.licitacoes-e.com.br.

O edital poderá ser consultado na íntegra pelos sites www.anapo-
lis.go.gov.br, www.licitacoes-e.com.br, ou retirado no local: Rua 10
nº. 310 Vila Industrial Jundiaí - Anápolis, CEP 75.115-230, a partir
de 30/12/2010.

Anápolis, 28 de dezembro de 2010.
WALKYRIA VARGAS DOS SANTOS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura Municipal de Formosa. Objeto: Aquisição de
Veículos de Transporte Escolar Diário de alunos da Educação Básica,
para atender ao Programa Caminho da Escola. Espécie: Pregão Ele-
trônico. Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.
Dotação Orçamentária: nº 01.01.10.12.361.0026.2089 / Ficha
20100557 - Functo e Manut. do Ensino Fundamental / 44.90.52 (80)
- Aquisição de Material Permanente -Convênio, com recursos pro-
venientes de Convênio junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE. Data da Assinatura: 04/08/2010. Contratada:
MAN LATINA AMÉRICA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍ-
CULOS LTDA. Valor: R$ 622.000,00. Contrato nº 260/2010.
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LICITAÇÕES

de empreitada por preço unitário, às
14:30 horas do dia 14/07/2011, na
sala de reuniões da CPL, na Av. Sa-
turnino Rangel Mauro, nº 340 – Praia
de Itaparica, Vila Velha – ES, onde
poderão ser adquiridas as cópias do
Edital por meio magnético (CD-ROM
ou  Pendrive), no horário de 8:30 às
11:30 horas.
Vila Velha/ES, 10 de junho de 2011.

Alberto Jorge de Matos
Presidente da SEMINFRA/CPL

Protocolo 3 8 9 6 6
________________________________

SECRETARI A MUNI CI PAL
DE I NFRAESTRUTURA,

PROJETOS E OBRAS ESPECI AI S
CONCORRÊNCI A Nº 0 1 3 / 2 0 1 0

No interesse da administração, comu-
nicamos a revogação da Concorrên-
cia nº 013/2010.
Vila Velha/ES, 10 de junho de 2011.

Alberto Jorge de Matos
Presidente da SEMINFRA/CPL

Protocolo 3 8 9 6 8
______________________________

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico a presente Inexigibilidade de
Licitação, com fulcro no art. 25, I, da
Lei 8.666/93, consolidada, processo
25.547/2010, SEMAS, referente a
Aquisição de vale transporte, para
atender à Secretaria Municipal de Ação
Social e Cidadania, no valor de R$
17.388,00 (dezessete mil, trezentos
e oitenta e oito reais), em favor do
Sindicato das Empresas de Transpor-
te Metropolitano da Grande Vitória e
no valor de  R$ 17.388,00 (dezessete
mil, trezentos e oitenta e oito reais)
em favor de Viação Sanremo Ltda. .

Vila Velha (ES), 07/06/2011.

Anderson de Oliveira Alm eida
Secretária Municipal de Ação Social

e Cidadania
Protocolo 3 8 9 0 0

____________________________

PREGÃO PRESENCI AL
Nº 0 8 0 / 1 1

Processo nº 0 5 .6 7 6 / 1 1

A Prefeitura de Vila Velha torna pú-
blico que realizará licitação conforme
segue: aquisição de utilitário. Data/
horário limite para recebimento dos
envelopes: 30/06/11 às 09:20. Data/
horário de disputa: 30/06/11 às
09:30. Local de recebimento dos en-
velopes e sessão de disputa: Aveni-
da Santa Leopoldina, nº 840, Coquei-
ral de Itaparica, CEP: 29.102-915;
Vila Velha: 10/06/11.

Nelson da Silva Naves
Pregoeiro Municipal

Protocolo 3 8 9 1 7
______________________________

COMUNICADO
N

o 0 2 8 / 2 0 1 1
Processo nº . 0 9 .6 0 1 / 2 0 1 1

O Município de Vila Velha, por inter-
médio de seu Pregoeiro, torna públi-
co que, de acordo com a Lei 10.520/
02 e Decreto Municipal nº 094/05,
com aplicação subsidiária da Lei
8.666/93 consolidada, torna SEM
EFEITO a publicação feita em 26/
0 4 / 2 0 1 1 referente à Declaração
de Vencedor em favor da empresa
Texas Informática E Produtos Ltda e
em ato contínuo DECLARA FRACAS-

SADO o pregão supracitado. Os
autos encontram-se com vista fran-
queada aos interessados.

Vila Velha (ES), 10/06/2011

Paulo Sergio de Lima Pereira
Pregoeiro Municipal

Protocolo 3 8 9 2 1
______________________________

ERRATA

Em referência à publicação feita no
dia 26/05/11, acerca do Pregão Pre-
sencial n° 020/11, onde se lê: Pro-
cesso nº 43.232/11.Leia-se: Proces-
so nº 43.232/10.

Vila Vela, 10 /06 / 2011

Nelson da Silva Naves
Pregoeiro Municipal

Protocolo 3 8 9 2 3
_____________________________

ERRATA

Em referência à publicação feita no
dia 19/05/2011, acerca do Pregão
Eletrônico n° 021/2011, onde se lê:
“LOTE II, V e VI – FARMACE IND.
QUI M I CO- FARMACEUTI CO CEA-
R EN CE LT D A , no valor de R$
15.348,99. Leia-se: LOTE I I , V e
VI – FARM ACE I N D. QUI M I CO-
FARMACEUTICO CEARENCE LTDA,
no valor de R$ 15.342,40.

Vila Velha (ES), 10/06/2011.

Lourival José Teixeira Filho
Pregoeiro Municipal

Protocolo 3 8 9 2 7
________________________________

COMUNICADO
N

o 0 5 8 / 2 0 1 1
Processo nº . 0 0 .0 0 7 / 2 0 1 1

O Município de Vila Velha, por inter-
médio de seu Pregoeiro, torna públi-
co que, de acordo com a Lei 10.520/
02 e Decreto Municipal nº 094/05,
com aplicação subsidiária da Lei
8.666/93 consolidada, torna SEM
EFEITO a publicação feita em 26/
0 5 / 2 0 1 1 referente à Declaração
de Vencedor em favor da empresa
KING AUTOMOTORES LTDA. Os au-
tos encontram-se com vista franque-
ada aos interessados.

Vila Velha (ES), 10/06/2011

Nelson da Silva Naves
Pregoeiro Municipal

Protocolo 3 8 9 4 5
_______________________________

AVI SO DE LI CI TAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde de
Vila Velha, através da Pregoeira Mu-
nicipal, torna público PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 072/2011, processo nº
13.123/2011, Licitação nº 367694.
Obj e t o: Aqu isiçã o de m a t e r ia l
m édico hospita lar de consum o,
para atender ao Hospital Munici-
pal de Cobilândia o qual com põe
a Rede de Saúde da Secre tar ia
Municipal de Saúde de Vila Velha.
SITUAÇÃO: Suspenso Sine Die
Informções através do e-mail
pregao.saude@vilavelha.es.gov.br ou
tel (27) 3388-4343.

Vila Velha (ES), 10/06/11

Fabiola Ferreira Pedrini
Pregoeira Municipal

Protocolo 3 8 9 4 9

COMUNICADO
N

o 0 3 0 / 2 0 1 1
Processo nº . 0 9 .7 2 1 2 / 2 0 1 1

O Município de Vila Velha, por inter-
médio de seu Pregoeiro, torna públi-
co que, de acordo com a Lei 10.520/
02 e Decreto Municipal nº 094/05,
com aplicação subsidiária da Lei
8.666/93 consolidada, torna SEM
EFEITO a publicação feita em 29/
0 4 / 2 0 1 1 referente à Declaração
de Vencedor em favor da empresa
GOVEIA EQUIPAMENTOS FOTOGRA-
FICOS LTDA-ME e em ato contínuo
DECLARA FRACASSADO o pregão
supracitado. Os autos encontram-
se com vista franqueada aos interes-
sados.

Vila Velha (ES), 10/06/2011

Nelson da Silva Naves
Pregoeiro Municipal

Protocolo 3 8 9 5 3

TRI BUNAL DE JUSTI ÇA

ASSEMBLEI A LEGI SLATI VA

COMÉRCI O & I NDÚSTRI A

SERVI ÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO

- ARACRUZ -

Poder Judiciário

Poder Legislat ivo

RESULTADO DE PROPOSTA
TÉCNICA - TOMADA DE PREÇOS

001/2011
O Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Aracruz-ES, por intermédio
da Comissão Permanente de Licita-
ção, designada pela Portaria 004/
2011, torna público para o conheci-
mento dos interessados, que foram
desclassificados os licitantes: Sane-
graph Consultoria em Sistemas de
Informática e Saneamento S/S Ltda,
JF  Consultores Ltda e MGF Informá-
tica Ltda. Em acordo com o artigo 48,
inciso 3º da lei 8.666/93 foi reaberto
o prazo para apresentação de novas
propostas técnicas para o dia 28/06/
2011 às nove horas.

Maria Aparecida Sfalsin
Sarmenghi

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO DO SAAE.

Protocolo 3 8 8 4 2

CONTRATADA: EDITORA NDJ LTDA.
Processo nº 111119/2011.
Empenho nº 2011NE00451, no valor
de R$ 6.390,00 (seis mil trezentos e
noventa reais).

Vitória, 10 de junho de 2011.

Marcela Buaiz Rocio de Souza
Presidente da Comissão de Licitação

Protocolo 3 8 8 2 0
_________________________________

AVI SO DE I NEXI GI BI LI DADE
DE LI CI TAÇÃO

A Comissão de Licitação da Assem-
bléia Legislativa do Estado do Espíri-
to Santo, em atendimento ao dispos-
to no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93,
torna público que a Mesa Diretora
ratificou a INEXIGIBILIDADE DE
LI CI TAÇÃO para contratação de
empresa para fornecimento de assi-
naturas anuais de periódicos, com
base no Caput do Artigo 25 da citada
Lei e Parecer da Procuradoria.

CONTRATADA: S A A GAZETA.
Processo nº 110621/2011.
Empenho nº 2011NE00452, no valor
de R$ 26.451,60 (vinte e seis mil
quatrocentos e cinquenta e um reais
e sessenta centavos).

Vitória, 10 de junho de 2011.

Marcela Buaiz Rocio de Souza
Presidente da Comissão de Licitação

Protocolo 3 8 8 3 1

AVI SO DE DI SPENSA
DE LI CI TAÇÃO

PROCESSO Nº 2 0 1 1 0 0 2 7 8 5 0 2

O Tribunal de Justiça torna público,
de acordo com a Lei nº 8.666/93 e
suas alterações, a CONTRATAÇÃO
DIRETA com a empresa ECOCEL
COM ÉRCI O E SERVI ÇOS LTD A,
cujo objeto é a execução de serviços
de instalação de um novo padrão de
energia elétrica e quadro de barra-
mentos no Fórum de Alegre/ES, pelo
valor total de R$ 9.593,10 (nove mil,
quinhentos e noventa e três reais e
dez centavos),  pelo prazo de execu-
ção de 15 (quinze) dias.

A dispensa de licitação, na consecu-
ção da contratação, encontra ampa-
ro legal, visto o que dispõe o inciso
IV do art. 24, da lei anteriormente
citada. A publicidade deste aviso obe-
dece ao que dispõe o art. 26, caput,
da mesma lei.
Vitória/ES, 09 de  junho de 2011.

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral da Secretaria -TJES

Protocolo 3 8 7 4 1

AVI SO DE I NEXI GI BI LI DADE
DE LI CI TAÇÃO

A Comissão de Licitação da Assem-
bléia Legislativa do Estado do Espíri-
to Santo, em atendimento ao dispos-
to no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93,
torna público que a Mesa Diretora
ratificou a INEXIGIBILIDADE DE
LI CI TAÇÃO para contratação de
empresa para fornecimento de assi-
natura do Boletim de Licitações e
Contratos - BLC, com base no Caput
do Artigo 25 da citada Lei e Parecer
da Procuradoria.
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8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/02 e Lei Complementar nº
123/06, cujo objeto é Aquisição de Materiais Diversos (Material de
Consumo e Equipamentos), para a implantação e aplicação do Projeto
"Promovendo Saúde através da Atividade Fisica", com recursos do Mi-
nistério da Saúde, conforme Anexo I deste Edital deste Município. Os
envelopes deverão ser entregues até às 8h30 do dia 29 de Junho de 2011,
no protocolo da Prefeitura Municipal, o credenciamento ocorrerá a partir
das 9h e a abertura dos envelopes às 9h30 do mesmo dia e local. O Edital
completo está à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal.
Informações através do telefone 0XX (27) 3742 0203 das 7h30 às 11h e
das 12h30 às 16h.

PREGÃO Nº 23/2011

O Município de São Domingos do Norte Estado do Espírito
Santo, através da Pregoeira e Equipe de Apoio-FMS, torna público para
amplo conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na Mo-
dalidade Pregão Presencial nº 023/2011, em conformidade com a Lei
8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/02 e Lei Complementar nº
123/06, cujo objeto é Aquisição Materiais Diversos (Equipamentos), pa-
ra a implantação e aplicação do Projeto "Promovendo Saúde através da
Atividade Fisica", com recursos do Ministério da Saúde, conforme Ane-
xo I deste Edital deste Município. Os envelopes deverão ser entregues
até às 13h30 do dia 29 de Junho de 2011, no protocolo da Prefeitura
Municipal, o credenciamento ocorrerá a partir das 14h e a abertura dos
envelopes às 14h30 do mesmo dia e local. O Edital completo está à
disposição dos interessados na Prefeitura Municipal. Informações atra-
vés do telefone 0XX (27) 3742 0203 das 7h30 às 11h e das 12h30 às
16h.

GILSANDRA IARA MARINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,

PROJETOS E OBRAS ESPECIAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 9/2011

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal
de Infraestrutura, Projetos e Obras Especiais torna público aos interes-
sados que fará realizar Concorrência para contratação dos serviços de
Manutenção Predial Preventiva e Corretiva, com fornecimento de mão
de obra, serviços, peças/materais e equipamentos nas Unidades de Saúde
do município de Vila Velha/ES, do tipo menor preço e forma de exe-
cução sob regime de empreitada por preço unitário, às 14:30 horas do
dia 14/07/2011, na sala de reuniões da CPL, na Av. Saturnino Rangel
Mauro, nº 340 - Praia de Itaparica, Vila Velha - ES, onde poderão ser
adquiridas as cópias do Edital por meio magnético (CD-ROM ou Pen-
drive), no horário de 8:30 às 11:30 horas.

Vila Velha, 10 de junho de 2011.
ALBERTO JORGE DE MATOS

Presidente da Comissão

AVISO DE REVOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 13/2010

No interesse da administração, comunicamos a revogação da
Concorrência nº 13/2010.

Vila Velha, 10 de junho de 2011.
ALBERTO JORGE DE MATOS

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2011

Objeto: Contratação de uma empresa para execução indireta de emprei-
tada por preço unitário, com fornecimento de mão-de-obra e materiais,
para execução de obras para pavimentação e drenagem em ruas deste
município (calçadão nas proximidades da avenida João Quiuqui), con-
forme projeto, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, me-
morial de cálculo e memorial descritivo. Contrato de Repasse nº
029740228/2009/MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA. O PREFEITO
MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA-ES, usando de atribuições legais,
e tendo em vista o que consta do Processo Licitatório nº 039/2011, Pro-
cesso Administrativo nº 95.170/2011, HOMOLOGA o resultado da Li-
citação. Empresa vencedora: CONSTRUTORA SCHMIDT LTDA. -
EPP. Valor: R$ 252.215,06.

Águia Branca, 10 de junho de 2011
ANGELO ANTONIO CORTELETTI

Prefeito

taria Municipal de Saúde, constante no processo administrativo nº
000044460/2010. O Edital e seus anexos poderão ser examinados
e/ou adquiridos no endereço Rua 10, nº. 310, Vila Industrial do
Jundiaí no horário de 08h00min as 18h00min ou pelos sites
www.anapolis.go.gov.br e www.licitacoes-e.com.br, a partir de
1 5 / 0 6 / 2 0 11 .

Anápolis-GO, 10 de junho de 2011.
WALKYRIA VARGAS DOS SANTOS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 064/2011, vigência por um prazo de 60 (sessenta
dias), após a sua publicação, no valor de R$ 101.491,67 (Cento e Um
Mil e Quatrocentos e Noventa e Um Reais e Sessenta e Sete Cen-
tavos). Dotação Orçamentária: 03 - Prefeitura Municipal de Buriti
Alegre. 0309 - Secretaria de Infra-Estrutura. 0309.15.451.0501.1046 -
Ampliação da Sinalização de Transito.Fonte de Recursos - 123 -
Transferências de Convênio União/Outros. 4.4.90.51.00 20110302 -
Obras e Instalações.
Buriti Alegre-GO, 09 de junho de 2011.
João Alfredo de Mello Neto - Prefeito Municipal. Divina Eterna
Moureira Romero - Pregoeiro Eventual

CONTRATO Nº 063/2011. PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2011.
OBJETO: Fornecimento de 150 Toneladas de Emulsão Asfáltica RL-
1C a serem utilizados para tampar buracos das avenidas e Ruas deste
Município de Buriti Alegre. Vencedor: DISTRIBUIDORA BRASI-
LEIRA DE ASFALTO S/A, com sede na Via Primária-08, Qd. 18,
Módulos 24/47 - DAIAG, Aparecida de Goiânia-GO, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 26.917.005/0001-77. Contrato nº 063/2011, vi-
gência de 09/06/2011 a 31/12/2011, no valor de R$ R$ 200.100,00
(Duzentos Mil e Cem Reais). Dotação Orçamentária: 0309- Secretaria
de Infra-Estrutura. 15.452.1007-2069 - Manutenção dos Serviços Ur-
banos em Geral. Fonte de Recursos - 100 - Recursos Ordinários.
3.3.90.30 20110275-Material de Consumo.
Buriti Alegre-GO, 09 de Junho de 2011.
João Alfredo de Mello Neto - Prefeito Municipal. Divina Eterna M.
Romero - Pregoeira.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL No- 3 / 2 0 11

Presente objeto e a contratação de uma empresa especia-
lizada para prestação de serviços na execução de intervenções viárias
para redução de acidentes de trânsito, em Ruas e Avenidas do pe-
rímetro urbano, para atender as necessidades deste Município de
Buriti Alegre, Estado de Goiás. Licitante vencedora: INCORP EN-
GENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.821.692/0001-
88,com sede na Rua C-179, nº 672, sala 01, Quadra 613, Lote 24,
Bairro Nova Suíça, Goiânia-Goiás, CEP 74.275-180.

Buriti Alegre-GO, 9 de junho de 2011.
JOÃO ALFREDO DE MELLO NETO

Prefeito

DIVINA ETERNA MOUREIRA ROMERO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2011

A Prefeitura Municipal de Campos Belos/GO torna público
que fará realizar no dia 28/06/2011, às 9h, em sua sede na Praça João
B. Cordeiro, licitação na modalidade: Pregão Presencial. Tipo: Menor
preço por lote. Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos, ma-
teriais hospitalares, de consumo, odontológicos, raio-x, laboratório e
outros, na forma das Leis: 10.520/02 e 8.666/93. O edital completo e
maiores informações poderão ser obtidos em dias úteis e em horário
de expediente, fone (62) 3451.1403.

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2011

A Prefeitura Municipal de Campos Belos/GO torna público
que fará realizar no dia 29/06/2011, às 9h, em sua sede na Praça João
B. Cordeiro, licitação na modalidade: Tomada de Preços. Tipo: Menor
Preço Global. Objeto: Construção de uma quadra poliesportiva co-
berta no Distrito de Pouso Alto, neste município, na forma das Leis:
10.520/02 e subsidiariamente 8.666/93. O edital completo e maiores
informações poderão ser obtidos em dias úteis em horário de ex-
pediente, fone (62) 3451.1403.

Campos Belos, 9 de junho de 2011
JOSEFA ASSUNÇÃO COSTA MADUREIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AV I S O

A Prefeitura Municipal de Ceres/GO - PMC/GO torna pú-
blico que recebeu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Estado de Goiás, a Licença de Instalação, com validade

de 27/05/2011 até 27/05/13 para Implantação de Barracão Industrial
visando à instalação de empreendimentos de fabricação de peças de
vestuário e artefatos têxteis sem tinturaria ou lavanderia.

Ceres, 10 de junho de 2011.
EDMÁRIO DE CASTRO BARBOSA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS

Edital no- 1 8 / 2 0 11

1 - DO OBJETO1.1 - Constitui-se objeto da presente Li-
citação a contratação de empresa especializada em serviços de en-
genharia, por empreitada global, para a construção das obras de Re-
capeamento de Vias Públicas Urbanas com TSD- com capa selante
em ruas desta cidade, conforme constam dos Projetos, Memorial
Descritivo, Orçamento e Especificações deste Edital. RECEBIMEN-
TO DAS PROPOSTAS: Dia 06/07/2011, às 13h. 00min. LOCAL:
Sala de reuniões localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajá,
na Rua Pio Cantárido de Medeiros nº 441, Centro. CONTATO: Moa-
cir Vieira Prado e Mateus de Freitas Federici Telefone: (64)3648-
7503 e 1120. ÁREA RESPONSÁVEL: Secretária de Administração e
Departamento de Compras, Contratos e Licitações.

As empresas interessadas em participar desta Licitação de-
verão comunicar sua intenção ao Departamento de Compras e Li-
citações através do endereço Rua Pio Cantárido de Medeiros nº 441,
Centro, (64) 3648-1120, informando sua razão social, endereço ele-
trônico, telefone e fax, solicitando que todas as eventuais alterações
do edital lhes sejam enviadas, no horário das 07:00 às 17:00hs.

A Prefeitura Municipal de Itajá não aceitará em hipótese
alguma reclamações posteriores de não envio de alterações por parte
de empresas que não tenham se identificado como interessadas em
participar da licitação. Ainda, nenhuma responsabilidade caberá à
Prefeitura Municipal de Itajá pelo não recebimento dessas alterações
devido a endereço eletrônico e número de fax incorreto ou defeitos
em qualquer desses equipamentos.

Itajá-GO, 9 de junho de 2011.
MATEUS DE FREITAS FEDERICI

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÚNA

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÚNA. Contra-
tado: CARPAL TRATORES LTDA; cadastrada no CNPJ nº
23.403.611/0001-86, situada na Avenida Nero Macedo, Quadra 226,
Lote 02 E, N° 345, Setor Cidade Jardim, Goiânia-GO. CEP:
74.423.250. Fundamentação: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. N.
do contrato: 001.851/2011. Modalidade Pregão Presencial 008/2011.
Objeto: Aquisição de 01 (um) Trator Agrícola (novo) modelo 7630
motor new holland,; e 01 (uma) Carreta Agrícola (nova) de 06 (seis)
toneladas modelo ACTON. Valor Global: R$ 99.250,00 (noventa e
nove mil e duzentos e cinqüenta reais). Vigência: 0606/2011 a
31/12/2011. Dotações: 03.0314.04.122.1325.2226-44.90.52(100) e
(123). Data da assinatura: 06/06/2011

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÚNA
Contratado: WRB PROMOÇÕES ARTÍSTICAS. Fundamentação: Lei
8.666/93 e alterações posteriores. Nº do contrato: 001.851/2011. Mo-
dalidade Pregão Presencial 008/2011. Objeto: Realização de Shows:
Maria Cecília e Rodolfo, Cesar e Paulinho, Daniel, Carlito e Baduy.
Valor Global: R$ 437.500,00 (quatrocentos trinta e sete mil e qui-
nhentos reais). Vigência: 18/02/2011 a 30/06/2011. Dotações:
03.0314.20.602.1010.2208-33.90.39(100) e (123). Data da assinatura:
1 8 / 0 2 / 2 0 11 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTELÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2011

A Prefeitura Municipal de Portelândia, Estado de Goiás, pes-
soa jurídica de direito público, através da Comissão de Pregão, torna
público, para conhecimento dos interessados, que será realizado no
dia 29 de junho de 2011, às 09h00min, em sua sede administrativa,
licitação pública na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor
preço por item, para aquisição de uma motoniveladora nova, de fa-
bricação nacional, tudo de acordo a Lei 8.666/93 de 21/06/93, suas
alterações posteriores e da Lei 10.520/02, assim como, da legislação
complementar, as condições e especificações estabelecidas no Edital.
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
endereço supra mencionado, no horário de expediente (08h00min às
11h00min e 13h00min às 17h00min) e poderá ser adquirido através
do site da Prefeitura www.portelandia.go.gov.br ou junto a Comissão
de Pregão.Local para retirada do Edital e demais documentos; ca-
dastramento; recebimento das Propostas e documentação: Prefeitura
Municipal de Portelândia (sala da Comissão de Pregão) - Praça Santo
Dumont - S/N - centro (fone xxx-64-3666-1159)

Portelêndia-GO, 9 de junho de 2011.
FÁBIO HENRIQUE DE MELO

Pregoeiro

ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 7 / 2 0 11

O Município de Anápolis torna público, que fará realizar às
14h30min do dia 29 de junho de 2011, no site www.licitacoes-
e.com.br, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e respectivas al-
terações, Repetição dos Lotes nº 02 e 03 devido a alterações nas
especificações do Pregão Eletrônico nº. 007/2011, do tipo menor
preço, destinada a Aquisição de equipamentos médico-hospitalar para
o Hospital Municipal Jamel Cecílio, conforme requisição da Secre-







Aviso n° 1112-Seses-TCU-Plenário

" .' Brasília-DF, 3 de agosto de 2011.
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. Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para conheci cópia d

proferido nos autos do processo n? Te 004.577/2011-6, pelo Plenário desta Corte

na Sessão Ordinária de -3/8/2011, acompanhado do .Relatório e do Votq que, .5?__" o ..

fundamentam, .,..... ' ,

Atenciosamente,

---j

~~._ LY-
'13E~JAMIN zy({rLER

v • ~

Presidente

A Sua Excelência, o Senhor
Senador VITAL DO RÊGO
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do
Congresso Nacional
Praça dos Três Poderes, Anexo 11, Ala C, Sala 8 - Térreo
Brasília - DF



~ TRIBUNAL DE CONTAS DAUNIÃO

Tal."!i,,,,,*,";'

ACÓRDÃO N° 2008/2011 - TCU - Plenário

1. Processo TC 004.577/2011-6.
2. Grupo I - Classe VIl- Representação
3. Interessados: Secretaria de Obras e - Secob~3.

4. Unidade: Município de Vila VelhalES.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Obras 3 (Secob-3).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

Te 004.577/2011-6

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação da Secretaria de Obras 3 ­
Secob-3, autuada em face de indícios de irregularidades no Edital de Concorrência 1312010, nas obras de
macrodrenagem do Canal do Congo em Vila Velha/Eâ, decorrentes de critérios inadequados de
habilitação e julgamento, que poderiam acarretar restrição ao caráter competitivo do certame.

ACORDAi\tf os "lviinistros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária:
9.1 conhecer da representação e considerá-la parcialmente procedente;
9.2 encaminhar cópia desta decisão, bem como do relatório e do voto que a fundamentam, .

à Caixa Econômica Federal e ao Ministério das Cidades, a quem coube custear, em parte, o objeto do
certame examinado, por meio do Contrato de Repasse n" 0218.72&-99/2008/Ministério das
Cidades/Caixa, e à Prefeitura de Vila VelhalES;

9.3 comunicar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do ."",..., .

Congresso Nacional que os indícios de irregularidades graves inicialmente enquadrados no inciso IV do
§}O do art. 94 da Lei 12.309/2010 (LDO 2011), apontados no Edital n? 013/2010, relativo às cláusulas
restritivas de competitividade da obra de Macrodrenagem do Canal do Congo em Vila Velha/Ex, foram
saneados.

9.4 apensar os presentes autos ao Te 002.604/2011-6.
.~, v ,

10. Ata n° 31/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 3/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC- 2008-31/11-P.
13.Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (Presidente), Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues,
Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro;··
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Shennan Cavalcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bernquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de
Oliveira.

(Assinado Eletronicamente)

BENJAMIN ZYMLER
Presidente

(Assinado Eletronicamente)

AROLDO CEDRAZ
Relator

Pu i presente:

(Assinado Eletronicamente)

LUCAS ROCHA FURTADO
Procurador-Geral

Para verificar as assinaturas. acesse www.tcu.gov.br/autenticidade. informando o código 46375908.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

GRUPO I - CLASSE VII - Plenário
Te 004.577/2011-6
~atureza: Representação.
Unidade: Município de Vila Velha/ES.
Interessada. Secob-ô.
Advogado constituído nos autos: não há.

Te 004.577/2011-6

13.

Sumário: ~PRESENTAÇÃO.OBRAS DE MACRODRENAGEM
DO CANAL' DO CONOO EM VILA VELHAlES. EXISTÊNCIA DE
CLÁUSULAS RESTRITIVAS AO CARÁTER COMPETITIVO NO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA APURADA NO TC 002.604/2011-6
(FISCOBRAS 2011), JÁ JULGADO~ NO QUAL FOI
DETERMINADA INCLUSÃO DA OBRA NO IO-P. PROPOSTA
DE CAUTELAR INDEFERIDA NESTE PROCESSO. OITIVA DO
MUNICÍPIO DE VILA VELHA. JUSTIFICATIV AS
INSUFICIENTES PARA AFASTAR AS IRREGULARIDADES.
ADOÇÃO DE lvlEDIDAS QUE M1NIMIZARAM OS POTENCIAIS
IMPACTOS DAS IRREGULARlDADES. CONTRATAÇÃO
ABAIXO DO ORÇAMENTO BASE. EXCLUSÃO DO IO-P.
RECOMENDAÇÕES.

RELATÓRIO

Adoto como relatório a instrução da 33 Secretaria de Fiscalização de Obras - Secob-3, peça

"Cuidam os autos de representação formulada por equipe da Secob-3, nos termos do art.
86, inciso -Il, da Lei-nv ..8,443, de 16 de julho de ..19.92 e do art. 237, inciso V, do Regimento
Interno/TCl.I, em face dos indícios de irregularidade encontrados no Edital de Concorrência rio'
013/2010, que trata da obra de Macrodrenagem do Canal do Congo, no município de Vila
Velha/ES, custeada, em parte> com recursos oriundos do Contrato de Repasse n? 0218.728­
99/2008/Ministérío das Cidades/Caixa, no valor de R$ 52.594.717,00 (cinquenta e dois milhões,
quinhentos e noventa e quatro mil e setecentos e dezessete reais) .

. 2. Em instrução da Secob-3/38DT (Peça n" 5), foram propostas a suspensão cautelar da
concorrência e a realização de oitiva da Prefeitura Municipal de Vila VelhalES para manifestar-se
acerca das irregularidades detectadas pelo TeU.

3. Em despacho proferido pelo Ministro-Relator (Peça n" 8), as propostas da unidade
técnica foram parcialmente acatadas. A proposta de cautelar não foi acolhida, uma vez que o Ex?"
Ministro-Relator entendeu não estar presente o periculum in mora, ainda que concordasse com as
análises realizadas pela equipe, uma vez que o procedimento licitatório encontrava-se em sua
fase inicial, havendo, portanto, tempo hábil para que fossem corrigidas falhas antes da
contratação do vencedor, evitando a ocorrência de quaisquer prejuízos para a administração
pública.

4. Em face do exposto, o Relator optou pela realização de oitiva do Município de Vila
Velha-ES para que apresentasse justificativas acerca das irregularidades verificadas no Edital de
Concorrência n° 013/2010. Alertou ainda que o prosseguimento do certame, antes da manifestação
final desta Corte de Contas sobre a presente representação, poderia ensejar a anulação do
procedimento e a responsabilização dos agentes públicos que tiverem dado causa aos vícios nela
apontados.

5. Destaca-se ainda que foi realizada fiscalização deste edital, entre 07/02/2011 e
18/03/2011, no âmbito do Te 002.604/2011-6, pela unidade técnica da Secob-3/311 DT. O relatório

Para verificar as assinaturas. acesse www.tcu.çov.br/autenticidade, informando o código 46375806.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO Te 004.577/2011-6

desta fiscalização foi apreciado na sessão de 4/5/2011 e culminou no Acórdão n? 1141/2011 - TCU
- Plenário.

6. Com relação aos indícios de irregularidade relativos a restrição à competitividade do
certame, o acórdão não determinou a realização das audiências dos responsáveis em virtude das
novas informações que seriam trazidas em cumprimento às determinações constantes no Despacho
de 16/3/2011 autuado neste processo (Peça n" 8). Ademais, determinou que o 'relatório de
fiscalização do Edital de Concorrência n° 013/2010 (Fiscalis 56/2011) fosse juntado a este processo
para subsidiar a presente análise (Peça n° 12).

7. O Município de Vila Velha-ES foi comunicado da. oitiva por meio do Oficio n°
112/2011-TCU/SECOB-3 de 21/3/2011, sendo concedido um prazo de 05 (cinco) dias para
apresentação de resposta (Peça n° 9).

8. Sendo assim, nesta assentada, serão analisadas as justificativas trazidas aos autos
pelo Município de Vila VelhaJES em virtude dos indícios de restrição à competitividade detectados
no Edital de Concorrência n"013/2010.

II - REPRESENTAÇÃO
9. Da análise do edital, a equipe da SECOB-3/3a DT considerou presentes exigências

que feriram o caráter competitivo da Iicitação, além dos arts. 3°~ §10: 30. § 6°, da Lei 8.666/93~ e da
jurisprudência desta Casa, as quais são apresentadas abaixo:

Em relação à qualificação técnica - item 4.4.4 do Edital - alínea f.l. - Qualificação
Técnico-Profissional

1) Comprovação de que os "técnicos da empresa interessada executaram 05 (cinco)
diferentes tipos de bueiros celulares de concreto pré-moldado, alterando tão somente as dimensões e
tipos de seção, sendo que poderia ser suficiente a aceitação de atestados de serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

Em relação à qualificação técnica - item 4.4.4- alínea h - Capacidade Técnico­
Operacional

1) Comprovação da disponibilidade .d"~,!1,sjmtde asfalto, com capacidade mínima de 60t/h,
com licença de operação (LO) em vigor na data da entrega das propostas [...], expedida pelo
Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídrico - lema - ou outra entidade ambiental
competente.

2) Comprovação de disponibilidade de usina de asfalto, que deveria se localizar,
obrigatoriamente, em uma distância de, no máximo, 60 km do centro geométrico das obras a serem
realizadas.

3) Comprovação de propriedade da usina de asfalto ou contrato de locação ou
arrendamento, na fase de habilitação, antes mesmo de conhecido o resultado da licitação.

Tais exigências poderiam beneficiar licitante que já esteja com a usina montada ou com
obras em execução nas redondezas do empreendimento e operando com a capacidade estipulada, o
que poderia reduzir o número de participantes. Adverte-se que, da forma como o texto do item
4.4.4, h, do edital foi redigido, apenas 04 (quatro) empresas deteriam condições para atender a essas
exigências, conforme consulta efetivada junto à página eletrônica do Instituto Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos -lEMA (www.meioambiente.es.gov.br) que levou em consideração
as licenças de operação em vigor de usinas de asfalto de empresas situadas numa distância máxima
de 60 km da sede do órgão licitante, compreendendo, assim, 9 (nove) municípios (Vitória, Vila
Velha, Viana, Serra, Domingos Martins, Marechal Floriano, Guarapari, Santa Teresa e Santa
Leopoldina). .

Em relação à qualificação técnica - itens 1.12 e 4.4.4- alínea i - Capacidade Técnico­
Operacional

1) Obrigatoriedade de os responsáveis da empresa interessada fazerem visita técnica ao
local da obra, devendo apresentar comprovante de participação junto aos documentos de
habilitação.

2

Para verificar as .assinaturas. acesse www.tcu.gov.br/autentícidade. informando o código 46375806.

•

.' I I • "- _ • ~ " ,



@"' .. '
;

I>"~J .

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO Te 004.577/2011-6

Esta restrição poderia ser um. impeditivo à participação das empresas na medida em que
limitaria a visita a um único dia e horário. Questionou-se também a possibilidade de substituí-la por
declaração formal assinada por responsável técnico, atestando ter pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos.

III - MANIFESTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA-ES
10. Em resposta às determinações do Despacho de 16/3/2011, o Município de

Vila Velha/ES encaminhou o Ofício n° 121120111GP de 28/4/2011 (Peça n" 11), informando que a
solicitação contida no Ofício n° 112/2011-TCU/SECOB-3 de 21/3/2011 já havia sido respondida
por meio do üF/SEMINFRA/CPLIN° 013/2011 de 4/3/2011, o qual foi apresentado, na íntegra, em
anexo. Ressalta-se que este ofício foi encaminhado ao TCU quando da manifestação prévia do
Município de Vila Velha/ES, no âmbito da Fiscalização n° 56/2011, em resposta ao Relatório
Preliminar de Auditoria.

11. Tendo em vista que todo o seu. teor está sintetizado no referido relatório de
fiscalização (págs. 08/09 - Peça n? 12), entende-se desnecessária a transcrição resumida das
alegações apresentadas pelo município.

IV -ANÁLISE
12. Os argumentos apresentados no OF/SEMINFRA/CPLIN° 013/2011 já foram objeto

de análise no Relatório de Fiscalização n? 56/2011 (págs. 10/12 - Peça n? 12).
13. A análise da equipe da Secob-3/33 DT concluiu que os argumentos apresentados pelo

Município de Vila Velha-ES não foram suficientes para elidir as irregularidades anteriormente
.. detectadas por este Tribunal, quanto às exigências técnicas relacionadas às Usinas de Asfalto, aos
Atestados Técnicos e à Visita Técnica.

14. Por outro lado, desde o despacho do Ministro-Relator até o presente momento,
observou-se que foi dado prosseguimento ao processo de licitação. Baseado em publicação na pág.
174, Seção 3 do DOU de 9/5/2011, verificou-se que a Prefeitura Municipal de Vila Velha/ES
declarou como vencedoras.as empresas.DUTO.ENGENHARIA LTDA, que apresentou proposta no
valor de R$ 30.340.780,13 (trinta milhões, trezentos e quarenta mil, setecentos e oitenta reais e tiêztr-··· - .
centavos), para o LOTE 1 e A.MADElRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, que apresentou
proposta no valor de R$ 17.271.755A3 (dezessete milhões, duzentos e setenta e um mil, setecentos
e cinquenta e cinco reais e quarenta e três centavos), para o LOTE 2.

15. Tendo em vista que o orçamento base da licitação foi de R$ 42.342,604,69 para o
LOTEI e de R$ 20.913.513,11 para o LOTE 2,observa-se que houve um desconto de 29% no valor
do LOTE 1 e de cerca de 19% para o LOTE 2.

16. Também foi possível verificar que o Município de Vila VelhaJES, após as análises de
recursos e contrarrecursos do processo de licitatório, habilitou a empresa Duto Engenharia Ltda no
Lote 1 da licitação, após tê-la declarado inabilitada no julgamento da habilitação, conforme
publicado na pág. 171, Seção 3 do D.O.U de 5/5/2011. Ressalta-se que o relatório de fiscalização n"
56/2011 apontou que a desclassificação da referida empresa não havia sido apropriada.

17. Diante dos novos fatos, conclui-se que a proposta de cautelar para a anulação do
edital deixa de ser a medida mais adequada para o caso concreto, considerando que os·
procedimentos adotados pela Prefeitura de Vila VelhalES no decorrer do certame minimizaram os
efeitos dos indícios de restrição à competitividade e que a contratação efetuada pode ter sido a
economicamente mais vantajosa para a Administração.

18. Provavelmente, a realização de uma nova contratação (suspensão do certame,
alteração das cláusulas) reimpressão ·de material, republicação de aviso, etc.) traria um custo à
Administração Pública) sem mesmo ter a garantia de que a nova contratação atingiria patamares de
descontos próximos aos obtidos em relação ao Edital de Concorrência n° 013/2010. Desta forma,
seria mais vantajosa para a Administração a continuidade do certame.

3
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19. Diante desse resultado, considera-se desnecessário promover nesta ocasiao a
audiência dos responsáveis pela inclusão das cláusulas restritivas no edital. Entretanto, a fim de
evitar que cláusulas desse tipo desestimulem a ampla participação de empresas interessadas em
futuras licitações, será dada ciência à Prefeitura do Município de Vila Velha/ES das impropriedades
verificadas (cláusulas restritivas) no Edital de Concorrência n° 013/2010.

20. Por fim é relevante destacar que, no âmbito do TC 002.604/2011-6, por meio do
Acórdão n° 1141/2011~TCU-Plenário informou-se ao Congresso Nacional que havia sido
identificado indício de irregularidade grave que se enquadrava no disposto no inciso IV do § 1° do
art. 94 da Lei 12.309/2010 (LDO/2011) no edital de concorrência n° 013/2010, em virtude dos
indícios de restrição à competitividade deste edital. Como medidas corretivas indicadas no relatório
de fiscalização 56/2011, que culminou no citado acórdão, foi proposta a alteração dos itens do edital
de modo que fossem retiradas as cláusulas que restringissem a competitividade do certame,
republicação do edital e abertura de novos prazos para que as empresas interessadas apresentassem
as suas propostas.

21. Baseado no exposto acima, e considerando que o indício de irregularidade de
restrição à competitividade foi saneado pela Prefeitura do Município de Vila Velha/ES, conclui-se
que a IG-P relativa ao Edital de Concorrência n" 013/2010 também está saneada.

22. Logo, propõe-se comunicar à Comissão iv(ista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalização do Congresso Nacional que os indícios de irregularidades graves inic1a{mente
enquadrados como IG-P no Edital n° 013/2010, relativo às cláusulas restritivas de competitividade
da obra de Macrodrenagem do Canal do Congo em Vila VelhalES, foram saneados.

v - CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
23. Pelo exposto, conclui-se que, frente às novas evidências trazidas aos autos e ainda

considerando os procedimentos adotados pela Prefeitura de Vila Velha/ES no decorrer do certame,
não há mais motivação para a adoção de medida cautelar por este Tribunal, considerando-se

. saneado o indício de irregularidade que motivou a realização de oitiva da Prefeitura do Município
de Vila VelhaJES'" ,

... t: " 24. Ante' todo o exposto, submetem-se' os autos à consideração superior, com as
.seguintes propostas:

a) dar ciência à Prefeitura do Município de Vila VelhaJES das seguintes impropriedades:
a.l ) a ,inclusão de cláusula editalícia que exige do responsável técnico e da licitante

atestados de execução para cada um de diversos itens da obra que diferem entre si simplesmente
pelas suas dimensões, mas que se referem a serviços de complexidade tecnológica equivalente e de
mesma técnica construtiva, identificada no Edital de Concorrência n? 013/2010, afronta o disposto
no art. 30, § 3°, da Lei 8666/93, a exemplo da exigência de atestados relativos a cinco diferentes
tipos de bueiros celulares de concreto pré-moldado, alterando tão somente as dimensões e tipos de
seção;

a.2) a inclusão de cláusula editalícia que exige a comprovação de propriedade e de
localização prévia dos equipamentos a serem utilizados na obra, identificada no Edital de
,Concorrência n° 013/2010, afronta o disposto no § 6° do art. 30 da Lei n° 8.666/93 e na
jurisprudência deste Tribunal (Acórdãos 800/200S-TCU-Plenárío e 215012008-TCU-Plenário), a
exemplo de declaração formal de que dispõem de usina de asfalto com capacidade de produção
igualou superior a 60 ton/h, com licença de operação emitida pelo órgão ambiental competente já
em vigor na data de entrega das propostas, e localizada num raio máximo de 60 km de distância da
sede do Município, para a comprovação da qualificação técnico-operacional dos licitantes;'

a.3) a inclusão de cláusula editalícia que exige a obrigatoriedade de os responsáveis da
empresa interessada fazerem visita técnica ao local da obra, sem facultar a substituição do atestado
de visita por declaração formal assinada pelo responsável técnico de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, identificada no Edital de

Para verifícar as assinaturas, ácesirewww.tcu.gov.br/autenticídade. informando o código 46375806.



TRIBUNAL DECONTAS DAUNIÃO Te 004.577f2011·6

Concorrência n° 013120] O~ contraria a jurisprudência deste Tribunal (Acórdão n° 800/2008-TCU­
Plenário e Acórdão n° 1.73112008-'I'Cl.l-Plenáric);

b) comunicar à Caixa Econômica Federal e ao Ministério das Cidades) a quem coube
custear, em parte, o objeto do certame examinado, por meio do Contrato de Repasse n° 0218.728­
99/2008/Ministério das Cidades/Caixa, da decisão que vier a ser adotada;

c) comunicar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do
Congresso Nacional que os indícios de irregularidades graves inicialmente enquadrados no inciso
IV do §1° do art. 94 da Lei 12.309/2010 (LDO 2011), apontados no Edital n° 013/2010, relativo às
cláusulas restritivas de competitividade da obra de Macrodrenagem do Canal do Canga em Vila
Velha/ES, foram saneados.

d) apensar os presentes autos ao Te 002.604/2011-6."

É o Relatório.

Para verificar as assinaturaei'ãcêsse www.tcu.çov.br/autenfícídade, informando o código 46375806.



e TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

~'f.!/"--

VOTO

Te004.577/2011-6

Trago à apreciação deste Plenário representação da Secretaria de Obras - Secob-3, autuada
em face de indícios de irregularidades no Edital de Concorrência 1312010, decorrentes de critérios
inadequados de habilitação e julgamento, que poderiam acarretar restrição ao caráter competitivo do
certame, acarretando danos ao erário.
2. - Preliminarmente, conheço destes autos como representação, com fundamento no art. 86,
inciso II~ da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992, clc o art. 237, inciso V do Regimento Interno/TCU.
3. As exigências consideradas desarrazoadas tratavam da qualificação técnico-profissional e
da capacidade técnico-operacional, que iriam além do previsto no § 3° do art. 30 da Lei 8.666/93, a saber:

1) comprovação de execução de 5 diferentes tipos de bueiros celulares de concreto pré­
moldado, em diferentes dimensões e tipos de seção;

2) comprovação de propriedade de' usina de asfalto ou contrato de locação ou
arrendamento, na fase de habilitação, com capacidade mínima de 60tlh, localizada a, no máximo, 60 km
das obras, e licença de operação em vigor na data da entrega das propostas;

3) obrigatoriedade de os responsáveis fazerem visita técnica ao local da obra.
4. Tais irregularidades foram apuradas no Te 002.604/2011-6, também de minha relatoria,
que tratava de levantamento de auditoria, nas obras de macrodrenagem do Canal do Congo em VUa
VelhalES, no âmbito do Fiscobras 2011, no qual foi prolatado o Acórdão 1.141/2011-TCU-Plenário.
5. Da análise dos documentos juntados àqueles autos, que subsidiaram também as realizadas
neste processo, concluiu-se que os "itens mencionados pela unidade técnica foram causa de inadequada
inabilitação de licitantes no certame'?'.
6. Em vista disso, considerei adequada a classificação deste achado no conceito de
irregularidade grave - IG-P, nos termos dispostos no inciso IV do §lo do art. 94 da lei 12.309/2010
(LDO/2011). .
7. São analisadas nesta oportunidade as justificativas apresentadas pelo Município de Vila
Velha/Ex, em resposta a oitiva determinada por mim, em despacho no qual não acolhi o pedido de
concessão de medida cautelar proposta pela Unidade Técnica, visto que o procedimento licitatório se
encontrava em sua fase inicial.
9. De plano, no mérito, acolho as análises e propostas feitas pela Unidade Técnica, que adoto
como minhas razões de decidir. .
8. As justificativas apresentadas pelo Município de Vila VelhalES não foram suficientes para
afastar as irregularidades apontadas.
9. Observou-se, entretanto, que, após análises de recursos e contrarrecursos do processo
licitatório, os responsáveis pela condução do certame reconsideraram a decisão de inabilitar empresa em
função de tais exigências, minimizando os potenciais efeitos danosos.
10. Ademais, a contratação não se mostrou desfavorável ao poder público, sendo obtidos
descontos em relação ao orçamento base de aproximadamente 29% no valor do Lote 1 e de ]90/0 no valor
do Lote 2.
11. Em face do exposto, entendo que não remanescem motivos para qualificar o achado como
IG-P ou para propor a anulação do certame, visto que a realização de nova licitação não garante a
efetivação de contratação tão ou mais vantajosa para a administração pública,

Ante o exposto, VOTO por que esta Casa adote a deliberação que ora submeto a este
Colegiado.

Sala das Sessões, em 3 de agosto de 201 1.

AROLDO CEDRAZ
Relator

Para verificar as assinatúrà'i::'a~~sse www.tcu.gov.br/autentícidade. informando o código 46375907.
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